
PORTARIA PGJ/PI Nº 3187/2019

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA, 
no uso das atribuições legais,

R E S O L V E

CONCEDER, de 07 a 14 de outubro de 2019, 08 (oito) dias de licença por luto à Procuradora de
Justiça CATARINA GADÊLHA MALTA DE MOURA RUFINO, conforme requerido, de acordo
com o inc. IX do art. 103 da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18/12/1993.

Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 07/10/2019.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de outubro de 2019.

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA
Procuradora-Geral de Justiça 
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